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LocllrzlÇÃo: Av. do Turismo, s/no, Tarumã, Manaus-AM.

CooRDENADAS GEocnÁncls ol Ánrl DE vEGETAÇÀo A sER suPRtMlDA:

LATITUDE LONGITUDE Pontos LONG ITU DE
P0t 2.59'13.247'S 60"2'50,759"W P06 2"59',09.228"S 60.2'52_314'W
P02 2"59',1 1,744"5 60.2'5 t.425-W P07 2"59',02-324"5 60.2 48.1| t-W
P0l 2.59'l l.l I l"s 60'2'51.642-W P08 2'59',02,648"S 60.2 45.967"W

P0.l 2'59'10,843"S 60.2'51.792*W P09 2.59'0.969"S 6002'45.063'W
P05 2.59'09_953"S 60.2'51.962*W Pl0 2'59'01.088'S 60.2',44,201"W

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vêgetal para implantação de um Empreendimento
Residencial Multifamiliar.

Volume Autorizado: 381,2288 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI Ano

Manaus-AM,

OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

í? 0ÜT zPz (6
Juliano Marcos Vale{te de Souza

Diretor P6e nte
m n Souto C. Junior

Ge , no exercÍcio da I)iretoria Técnica

IM PORTANTE;
. Fia. ctprallrúada. proibido o lrlntDorta do úrtaÍlal, raú o Docoúanto da OÍigao Florrrarl - I,OF
. O uso iÍÍsgular desta LAU iúplica nâ sur iÍr'slidâçro, bem aomo nas sanções pÍevisrrs na legislaçào;
. Este Documento dão cootém cBendas ou Ílsums:
. Este Docümento deve peÍman€ceÍ no locrl da explooção psa! efcilo dc fiscelizaÉo (Êenre e verso)
. O volume autorizado aâo qüita volurne pendente de í€posiÉo florestsl;
. Os dados tecaicos do pmjeto são de intciÍa í€sponssbilidadc do r€sponsável tênico

Av. Mârio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fonei 1921 21234721 I 2123â731 I 2123ânA
Manaus - AM - CÉP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.goYbr
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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VnCrrALN." 231t2022

INTEREssADo: lmbau Empreendimentos lmobiliários Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRrspoxoÊxcrn: Rua Acre, no 428, Sala 43, Nossa Senhora das
Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 40.726.38'1/0001-05 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Foxn: (31) 3431-5400 L.I N'139/2022

REGrsrRo No IPAÂM: 10í2.231 I Rtclsrno SINAFLOR No: 21318822

Ánrl r se n supnrur»,1: 3,1 ha PRocESSo N.': 058912022-17

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Porltos I,ATITIJT)E



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 23112022
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O pedido de licenciamento e a rcs?ectiva çoncessão damcsmq só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional loçal ou local d€ gÍande circulação, em meio eleüônico de comunicação martido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeitums e Câmaras Municipais, confome art.24, da Lei n.3.785 de 24 de jlrlho de
2012;
A solicitaçAo da rcnovação da Licelça Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n"-3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projcto após a emissâo dâ Licença implicaú na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apcnas para a localização, alividade e finalidade constante na mesm4 devendo o intercssado
requereÍ ao IPAAM nova LiceÍrça quando houver mudança de qualquer um destÊs itensl
Esta Licença nâo dispensa e nem substitui ÍIeúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Muniçipal;
A prcsente Autorização de Supressâo Vegetâl - ASV çstá sendo concedida com base nas informações constântes no
processo n' 0589/2(»2-17.
Fica proibida a comercializa{ão e o úansport€ do material lenhoso oriundo do corte das espécies protegidas na forma
da LEi.
Realizar durante o peíodo de supressão vggelal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
fauna silYestre.
Manter integal as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabeleçido a Lei n.o 12.651112 e 12.72'712012
Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAÁM.
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas, inseticidas,
agrotóxicos. tinBs e outros).
Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório final da supressão da vegetação com a r€spectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados" área suprimid4
árca a ser suprimida, volume em rn:, comprovação da destinaçâo do material vegetaljá suprimido, coordenadas
geogúficâr registo fotogúfico e ouhas infoÍmações pertinentes no p.azo de validade da licença-
Fica proibida a i[tenupção dos culsos d'águ4 quándo da çonstrução das vias de acesso para transposição na área.
Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obígató.ia à homologação do pátio.
Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressâo Vegetal - ASV autoriza somente a exÍaçâo das
espécies e volumetria listadas.
Fica expressanente proibido o coÍe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera
trapezifolia halne; Copaifera reticulaú; Copaifera multijuga), de acordo com o Deqcto Estadual n 25.044/05.
Não são passiveis de €xploração para fins madeireiÍos a Castanheira (Bertholletia çxcelsa) e a Seringueira (Hevea
spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabeleçç o Decrçto Fedei-al no 5.97510ó.
O executor deve apresentar relató o final da alividade de supressão da vegctâçâo com a Íespectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: núLÍnero de individuos retilados, volume em Írf,
comprovaçâo da destilação do matorial vegetal, coordenedas geogáÍicas, registo fotográflco e outÍas informaçôes
pertinenles no prazo de validade da licença-
Esta autorização para suprcssão vegelal é para uma área correspondente à 3,lhr.
O transpoÍe e a comercialização de prcdutos € §ubprodutos florestais oriundos desta Autorização dê Supressâo
Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo), somentç podçrá ser realizado muddos do Documçrto de
Oígem Florestal/DOF.
O intüessado deve apresertar, no prazo de I 80 (cento e oitenta) dias, dentro do prazo de vigência da licença da LAU
de supressão vegetal, relalório da execução do plantio de mudas da mesma espéci€ contendo, entre outras
infomações:

a) Mapa dç loçalizaçâo contendo as coordenadas geogúficas (em graus, minutos e segundos, no datum
SIRGAS 2000) dos vérticçs da iírca a ser contemplada pelo plantio de mudas de Seringueira (Hevea
Brasiliensis),

b) Croqui de campo da disposiçâo do plantio executado.
c) R€gistro fotognáfico da execução do plantio das mudas de Seringueira (Hevea Brasiliensis).

O monitoramento do plantio deve ser realizado, num periodo de cinco anos ou alé o cstabelecimento das espécies
plantadas.
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